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ANEXO XII – MEMORIAL DESCRITIVO 

 

OBRA: Execução de Instalações Elétricas e Hidráulicas – Mercado Novo 

LOCAL: Mercado Novo, Cruzeiro, SP  

MUNICÍPIO: Cruzeiro/SP 

 

ÍNDICE 

 
 GENERALIDADES   
 
 Objetivo 
Este  documento tem por finalidade definir e especificar  os  processos  de  
Execução de Instalações Elétricas e Hidráulicas – Mercado Novo, conforme 
assinalado em projeto. 
 

Normas e Especificações 
Estas especificações  integram-se  às normas Brasileiras atinentes. Aplicam-se, 
ainda, os dispositivos das Normas de Execução e Fiscalização de Obras do 
município de Cruzeiro-SP 
A não citação específica de Normas e Especificações no corpo dos desenhos ou em 
textos não elimina o cumprimento, por parte da Empreiteira, de todas as normas 
aplicáveis ao caso. 
 
           Procedência de dados e interpretações 
As cotas indicadas nos desenhos prevalecem sobre suas dimensões em escala. 
As especificações prevalecem sobre os desenhos. 
As dúvidas quanto interpretações dos desenhos e/ou especificações deverão ser 
resolvidas pela Engenharia e Secretaria de Obras do município. 
 
          Aplicação dos materiais e atendimento ao projeto 
Todos os materiais a serem empregados na obra, deverão ser comprovadamente de 
primeira qualidade, atendendo rigorosamente as especificações a seguir: 
Os materiais que representarem trincas, falhas, imperfeições ou sejam de qualidade 
inferior aos especificados, serão rejeitados pela fiscalização, ficando sua remoção 
do canteiro a cargo da Empreiteira. 
A Fiscalização poderá, a qualquer tempo, solicitar amostras de ensaios de qualidade 
dos materiais que julgar necessário.   
Toda o local de obra/serviço que estiver próximo de pedestres, comércio ou lojas 
deverá ser protegido e sinalizados de acordo com as normas de segurança de 
trabalho. 
Todos os trabalhadores deverão utilizar equipamentos de proteção individual (EPI) e 
de identificação, sendo esta de responsabilidade da empreiteira. 
Não será admitido a construção de abrigos ou alojamentos em compensado tipo 
“Madeirit”, somente sendo aceito containers para os sanitários do tipo “Biológico”. 
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ESPECIFICAÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E INSUMOS 
 

Referência Tabela de composição CDHU 190 (Ref. 05/2023) 
Referência Tabela de composição SINAPI (Ref. 07/2023) 
 
1.0 ELÉTRICA 
 
Os subitens 1.1 à 1.12 remuneram o fornecimento apenas de Mão de Obra, 
sendo os materiais fornecidos pela CONTRATANTE 
 

1.1 Eletrocalha lisa galvanizada a fogo, 200 x 100 mm, com acessórios (Mão 
de Obra) 
1) Será medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das eletrocalhas 
instaladas, considerando-se inclusive as deflexões de curvas, tês, reduções, etc. 
(m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrocalha lisa tipos U ou C, 
sem tampa, 200 x 100 mm, com todos os acessórios pertinentes tais como: 
curvas, tês, reduções, cruzetas, desvios, terminais, flanges, emendas, 
gotejadores, etc, em chapa de aço com acabamento galvanizado a fogo, 
fabricação Mopa, ou Valemam, ou equivalente; não remunera o fornecimento e 
instalação de suportes, ou mãos francesas e tirantes. 
 
1.2 Mão francesa simples, galvanizada a fogo, L= 200 mm (Mão de Obra) 
1) Será medido por unidade de mão francesa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de mão francesa, tipo simples, em chapa de 
aço com acabamento galvanizado a fogo, largura de 200 mm, fabricação Mopa, 
ou Valemam, ou equivalente; remunera também o fornecimento de materiais 
acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação da mão francesa sobre 
canaletas expostas, ou embutidas no concreto, ou fixadas na parede por meio de 
chumbadores. 
 
1.3 Perfilado perfurado 38 x 38 mm em chapa 14 pré‐zincada, com 
acessórios (Mão de Obra) 
1) Será medido pelo comprimento de perfilados instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de perfilado perfurado, de 38 x 
38 mm, chapa 14, com revestimento pré-zincada, fabricação Mopa, ou Real 
Perfil ou equivalente; remunera também acessórios para fixação ou reforço das 
peças entre si, como juntas, talas, cantoneiras, abraçadeiras, etc. 
 
1.4 Eletroduto galvanizado conforme NBR13057 ‐ 3/4´ com acessórios (Mão 
de Obra) 
1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 
2) O item remunera o fornecimento e a instalação de eletrodutos e conexões 
rígidos de aço carbono, diâmetro nominal de 3/4”, costura longitudinal conforme 
NBR 5624, galvanizado eletroliticamente com zinco, conforme NBR 13057. Este 
item remunera também todos os materiais acessórios, como buchas e arruelas, 
com revestimento protetor e a mão-de-obra necessária para a execução dos 
serviços de instalação, assim como a escavação e o reaterro apiloado em valas, 
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com profundidade média de 0,50 m nas instalações enterradas, ou fixação por 
meio de braçadeiras nas instalações aparentes com a instalação de arame 
galvanizado para guia de fios e cabos utilizados em instalações elétricas. 
 
1.5 Eletroduto galvanizado conforme NBR13057 ‐ 1´ com acessórios (Mão 
de Obra) 
1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 
2) O item remunera o fornecimento e a instalação de eletrodutos e conexões 
rígidos de aço carbono, diâmetro nominal de 1”, costura longitudinal conforme 
NBR 5624, galvanizado eletroliticamente com zinco, conforme NBR 13057. Este 
item remunera também todos os materiais acessórios, como buchas e arruelas, 
com revestimento protetor e a mão-de-obra necessária para a execução dos 
serviços de instalação, assim como a escavação e o reaterro apiloado em valas, 
com profundidade média de 0,50 m nas instalações enterradas, ou fixação por 
meio de braçadeiras nas instalações aparentes com a instalação de arame 
galvanizado para guia de fios e cabos utilizados em instalações elétricas. 
 
1.6 Mini‐disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 63 A (Mão 
de Obra) 
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de mini-disjuntor automático, linha 
residencial, com proteção termomagnética, padrão DIN, bipolar, com corrente de 
63 A e tensão de 220 / 380 V, fabricação: Pial Legrand, Eletromar / Cuttler 
Hammer, ABB, GE, ou equivalente; remunera também materiais acessórios e a 
mão-de-obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de trava 
ajustável em trilho tipo DIN; não remunera o fornecimento do trilho. 
 
1.7 Barra de neutro e/ou terra (Mão de Obra) 
1) Será medido por unidade de barra de neutro e/ ou terra instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de barra de neutro e/ou terra 
com parafusos isolantes e capacidade de 4 até 12 fios. 
 
1.8 Cabo de cobre flexível de 16 mm², isolamento 0,6/1kV ‐ isolação HEPR 
90°C (Mão de Obra) 
1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico 
nu, têmpera mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto 
termofixo HEPR 90º e cobertura composta com termoplástico PVC-ST2 
(halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera também materiais e a mão 
de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 
 
1.9 Cabo de cobre de 4 mm², isolamento 750 V ‐ isolação em PVC 70°C (Mão 
de Obra) 
1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta 
condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para isolação de 
temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 750 V; remunera 
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também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do 
cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 
 
1.10 Projetor LED retangular, potência de 30 W, fluxo luminoso de 2250 a 
2400 lm, temperatura cor 6.500 K, bivolt (Mão de Obra) 
1) Será medido por unidade de projetor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de projetor LED, potência 
nominal de 30W, grau de proteção IP65, temperatura cor 6.500K, 2250 a 2400 
lumens, bivolt (127-240V); referência comercial RSPM-30WBF da Iluminim, 9381 
da Gaya, 438718 / 306530 da Brilia ou equivalente. 
 
1.11 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 
BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 (Quadro de chapa metálica de sobrepor) (Mão de Obra) 
1) Será medido por unidade de quadro instalado (un).  
2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de 
embutir em PVC para disjuntores 16 DIN / 12 BOLT-ON e barramento bifásico ou 
trifásico, corrente nominal de 150A, composto por caixa, placa de montagem, 
espelho, tampa com fecho e suporte ou trilho para fixação de disjuntores; 
abertura ampliada na parte superior do espelho para até 11 módulos; remunera 
também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária 
para a instalação completa do quadro, modelo QDETG-U-II Universal, referência 
904501 da Cemar ou equivalente; não remunera o fornecimento dos disjuntores, 
nem de barramento com acessórios 
 
1.12 Cabo de cobre nu, têmpera mole, classe 2, de 25 mm² (Mão de Obra) 
1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre recozido, 
confeccionada em malha de fios de cobre eletrolítico nu, têmpera mole isenta de 
falhas, emendas, oxidações, sujeiras, encordoamento classe 2 na bitola 
especificada; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a 
enfiação e instalação do cabo. 
 
1.13 Cabo de cobre flexível de 95 mm², isolamento 0,6/1kV ‐ isolação HEPR 
90°C 
1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico 
nu, têmpera mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto 
termofixo HEPR 90º e cobertura composta com termoplástico PVC-ST2 
(halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera também materiais e a mão 
de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 
 
1.14 Cabo de cobre flexível de 50 mm², isolamento 0,6/1kV ‐ isolação HEPR 
90°C 
1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico 
nu, têmpera mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto 
termofixo HEPR 90º e cobertura composta com termoplástico PVC-ST2 
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(halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera também materiais e a mão 
de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 
 
1.15 Haste de aterramento de 5/8" x 2,4 m 
1) Será medido por unidade de haste de aterramento instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de haste para aterramento em aço SAE 1010 
/ 1020, trefilado e revestido de cobre eletrolítico por eletrodeposição com camada 
de 254 microns, de 5/8" x 2,4 m; referência comercial: PK 0065 da Paraklin, TEL 
5814 da Termotécnica ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para a instalação da haste. 
 
1.16 Conector olhal cabo/haste de 5/8´ 
1) Será medido por unidade de conector instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de conector para aterramento tipo olhal, 
reforçado, para cabo / haste de 5/8, em latão forjado natural; referência 
comercial: PK 0104 Paraklin, PRT-908 Paratec, 662301 Magnet, DR-097 
Raycon, PG-0104 Paragam, TH-58-R Intelli, TTC004-1 Conimel ou equivalente. 
Remunera também materiais acessórios e a mão de obra para a instalação do 
conector. 
 
1.17 Caixa de inspeção do terra cilíndrica em PVC rígido, diâmetro de 300 
mm ‐ h= 250 mm 
1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de caixa para inspeção do terra, cilíndrica, 
em PVC rígido, diâmetro de 300 mm e altura de 250 mm; referência comercial 
PK-0881 da Paraklin ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a 
mão de obra necessária para a instalação da caixa. 
 
1.18 Caixa de medição tipo II (300 x 560 x 200) mm, padrão concessionárias 
1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de caixa de medição tipo II, dimensões 300 x 
560 x 200 mm, completa conforme padrão concessionárias. Remunera também 
o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação da caixa. 
 
1.19 Barramento de cobre nu (4 barramentos 1.1/4x1/8 + acessórios) 
1) Será medido pelo peso nominal das barras nas bitolas constantes no projeto 
de elétrica (kg). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de barramento em 
lâmina chata de cobre eletrolítico nu, nas várias bitolas de acordo com a corrente 
nominal especificada em projeto. 
 
1.20 Eletroduto de PVC rígido roscável de 3´ ‐ com acessórios 
1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas e buchas 
em cloreto de polivinil (PVC) de 3´´, rígido, tipo pesado, com rosca, cor preta e 
braçadeiras em ´´U´´ para instalações elétricas e de telefonia, embutidas em 
lajes, paredes ou pisos, aparentes, ou enterradas; remunera também o 
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fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a 
execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes, ou 
escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0,60 m nas 
instalações enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação 
for aparente e a instalação de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, 
inclusive nas tubulações secas. 
 
1.21 Disjuntor em caixa moldada tripolar, térmico e magnético fixos, tensão 
de isolamento 415/690V, de 175A a 250ª 
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de disjuntor tripolar linha 
comercial / industrial em caixa moldada, com térmico e magnético fixos, corrente 
de 175 A a 250 A, tensão de isolamento mínima de 415 V, capacidade de 
interrupção simétrica Icm= 22KA para 220 / 240 Vca e Icm= 12KA para 380 / 415 
Vca; referência comercial THQD 34175 / 34200 / 34225 / 34250 da GE, DS da 
Soprano, SD da Steck ou equivalente; remunera também materiais acessórios e 
mão de obra necessária para a instalação do disjuntor. Não remunera acessórios 
opcionais. 
 
1.22 Isolador tipo roldana para baixa tensão de 76 x 79 mm 
1) Será medido por unidade de isolador instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de isolador tipo roldana em porcelana para 
baixa tensão, de 76 x 79 mm, padrão Eletropaulo, inclusive armação secundária 
de sustentação tipo estribo pesado, e a mão de obra necessária para a 
instalação do isolador. 
 
1.23 Suporte para 1 isolador de baixa tensão 
1) Será medido por unidade de suporte (braquet) instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de suporte (braquet), armação secundária, 
para 1 isolador, de baixa tensão e a mão-de-obra necessária para a instalação 
da armação secundária. 
 
1.24 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM 
(1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2 
1) Será medido por unidade de dispositivo instalado. 
2) O item remuneira a instalação e fornecimento de curva 90 graus para 
eletroduto em diâmetro nominal de 40 mm, contemplando toda mão de obra e 
material para execução do serviço. 
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2.0 HIDRÁULICA 
 
Os subitens 2.1 e 2.2 remuneram o fornecimento apenas de Mão de Obra, 
sendo os materiais fornecidos pela CONTRATANTE 
 

2.1 KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA PRINCIPAL, EM 
PVC SOLDÁVEL DN 25 (¾") FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 
HIDRÔMETRO)  (Mão de Obra) 
1) Será medido por unidade de kit cavalete para medição de água executado 
(un).  
2) O item remunera o fornecimento dos materiais para a execução do abrigo e 
cavalete constituído por: kit cavalete, pvc, com registro, para hidrometro, bitolas 
1/2" ou 3/4" completo, instalação do cavalete, limpeza e apiloamento do terreno. 
 
2.2 Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4´), inclusive 
conexões (Mão de Obra) 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 
a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial 
de água fria, considerar comprimento total de tubulação executada; 
b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e 
reservatórios e barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de 
tubulação correspondente, acrescido ao comprimento da tubulação executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de 
tubos de PVC rígido marrom com juntas soldáveis DN= 25 mm (3/4), inclusive 
conexões, para sistemas prediais de água fria. Nos tubos deverão estar 
gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; 
remunera também: 

a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e 
rosqueáveis para ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo 
plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, materiais acessórios e 
eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou 
escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm 
para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para 
tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 
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3.0 SERVIÇO CIVIL 
 
Os subitens 3.1 à 3.7 remuneram o fornecimento apenas de Mão de Obra, 
sendo os materiais fornecidos pela CONTRATANTE 
 

3.1 Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 9 x 19 x 39 cm ‐ classe C 
(Mão de Obra) 
1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos 
(m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para 
a execução de alvenaria de vedação ou estrutural, para uso revestido/aparente, 
confeccionada em bloco vazado de concreto de 09 x 19 x 39 cm e resistência 
mínima a compressão de 3 MPa, classe C; assentada com argamassa mista de 
cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica NBR 6136 e utilização estrutural 
desde que atenda a NBR 16868/20. 
 
3.2 Chapisco (Mão de Obra) 
1) Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de 
até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão 
ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra 
necessária para a execução do chapisco. 
 
3.3 Reboco (Mão de Obra) 
1) Será medido pela área revestida com reboco, não se descontando vãos de até 
2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 
deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra 
necessária para a execução do reboco. 
 
3.4 Textura acrílica para uso interno / externo, inclusive preparo (Mão de 
Obra) 
1) Será medido pela área de superfície pintada, deduzindo-se toda e qualquer 
interferência (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de selador para textura acrílica; revestimento 
texturizado 100% acrílico, cor branca, sem agregados minerais, para uso interno 
ou externo, referência Texturatto Liso ou Texturatto Clássico da Suvinil, ou 
equivalente; materiais acessórios; e a mão de obra necessária para os serviços 
de: limpeza, lixamento e remoção do pó; aplicação do revestimento texturizado 
acrílico, em uma demão, sem diluição do produto, conforme recomendações do 
fabricante. Não remunera a tinta de acabamento, que pode ser textura gel 
envelhecedor ou tinta acrílica, conforme norma NBR 11702. 
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3.5 Concreto não estrutural executado no local, mínimo 150 kg cimento/m³ 
(Mão de Obra) 
1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1 e 2, 
cimento, areia e a mão de obra necessária para o preparo do concreto não 
estrutural, com teor mínimo de 150 kg de cimento por m³ de concreto. 
 
3.6 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura (Mão 
de Obra) 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume 
da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só 
vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários 
para o transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou 
massa em estrutura. 
 
3.7 Aterro manual apiloado de área interna com maço de 30 kg (Mão de 
Obra) 
1) Será medido pelo volume de aterro compactado (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários 
para execução dos serviços de aterro interno, com material existente ou 
importado, incluindo o apiloamento em camadas de 20 cm, com maço de 30 kg e 
a disposição das sobras. 
 
3.8 Montagem e desmontagem de andaime tubular fachadeiro com altura 
até 10 m 
1) Será medido pela área, na projeção vertical da fachada, do andaime montado 
e desmontado, sendo medido 100% na desmontagem (m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a 
montagem, desmontagem, empilhamento das peças e traslado interno na obra, 
para andaime tubular fachadeiro com até 10 m de altura, inclusive o 
madeiramento do tablado. 
 
3.9 Andaime tubular fachadeiro com piso metálico e sapatas ajustáveis 
1) Será medido pela área, na projeção vertical da fachada, do andaime tubular 
fachadeiro alocado, multiplicada pelo período em meses de locação (m² x mês). 
2) O item remunera o fornecimento de locação de andaime tubular fachadeiro 
montado com no mínimo 1,0 m de largura a partir da face externa da fachada; 
mão de obra para translado interno na obra e materiais necessários para a 
locação do andaime, constituído por: quadros de base com travamentos e 
ajustes em diagonal, nivelados por meio de sapatas ajustáveis; guarda-corpos e 
rodapés, plataformas e quadros com escadas; pavimento de pisos metálicos; 
materiais acessórios como cabo de aço, tubos e braçadeiras necessários para a 
montagem; conforme NR 18 e/ou normas vigentes. Não remunera a montagem e 
desmontagem do andaime 
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3.10 Placa de identificação para obra 
1) Será medido por área de placa executada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a 
mão-de-obra necessária para instalação de placa para identificação da obra, 
englobando os módulos referentes às placas do Governo do Estado de São 
Paulo, da empresa Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por: 
chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente 
às intempéries; Fundo em compensado de madeira, espessura de 12 mm; 
requadro e estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e título da 
obra, conforme especificações do Manual de Padronização de Assinaturas do 
Governo do Estado de São Paulo e da empresa Gerenciadora; Pontaletes de 
Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp 
(conhecida como Cambará), de 3 x 3. Não remunera as placas dos 
fornecedores. 

 
Cruzeiro, 16 de outubro de 2023. 
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